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Número: 0001369-87.2018.8.17.2220 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 1ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde 

 Última distribuição : 25/07/2018 

 Valor da causa: R$ 1.088,11 

 Assuntos: Seguro, Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

LEIDE LOPES DE LIMA (EXEQUENTE) ALISON FLORIANO LOPES DE SOUZA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (EXECUTADO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2585403- C3/ 2019-01590/ DAMS

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARCOVERDE/PE

 

 

Processo: 00013698720188172220

 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LEIDE LOPES DE LIMA, em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., reiterar o pedido constante 
na petição ID 63879054 , no que tange ao pedido de fornecimento de expedição comprovante de desbloqueio, 
através da tela do Bacenjud 2.0, discriminando “ordem de bloqueio e desbloqueio - cumprida integralmente”, 
com id de transferência informando para qual instituição financeira foi transferido o valor bloqueado, pois a tela 
ID 62987106 consta com a informação apenas de “sendo consolidado”. O pedido justifica-se face a necessidade 
de melhor prestação de informações ao cliente, bem como ratificação de desbloqueio de contas.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

ARCOVERDE, 5 de agosto de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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